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camente que o lote e a construção da casa, no imóvel
objeto da lide, fora adquirido com parte do dinheiro
enviado pela apelada do exterior. A testemunha afirma
que seu irmão usava parte do dinheiro recebido de V.
para cuidar dos filhos do casal e parte para comprar o
lote e construir a casa. Note-se, o marido de V. trabalhou
como pedreiro na construção da casa e esta afirma que
“o dinheiro para os pagamentos vinha dos Estados
Unidos” (f. 311/312).

Ora, impõe-se reconhecer que mesmo que a união
estável dos litigantes tenha se findado em 2001, com a
ida da apelada para os Estados Unidos, o imóvel
adquirido pelo apelante em 2002 foi adquirido em
sociedade com a apelada, dando oportunidade à for-
mação de comunhão de interesses. Dessa forma, o
referido imóvel deve compor o patrimônio a ser partilha-
do, por força de induvidosa comunhão de esforços na
sua aquisição.

Pelas razões acima, também nego provimento ao
recurso.

Custas, pelo apelante.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. SILAS VIEIRA - Trata-se de recurso de apela-
ção da sentença de f. 76/77, proferida nestes autos de
ação ordinária ajuizada por José Batista Cornélio contra
Funcapi - Fundo para a Complementação de Aposen-
tadoria e Pensão do Servidor Público Municipal e o
Município de Itabira, via da qual o MM. Juiz julgou
procedentes os pedidos iniciais para condenar o primeiro
requerido a pagar o complemento de aposentadoria do
requerente, na forma que vinha sendo paga (f. 07), com
a devida atualização monetária, juros e demais acrésci-
mos legais concedidos aos aposentados nas mesmas
condições do requerente, tudo no prazo de dez dias, sob
pena de multa diária de um salário mínimo. Condenou,
ainda, o primeiro réu a pagar ao autor a importância de
R$ 33,05, valor esse pago a título de complementação, f.
07, a partir de fevereiro de 1999, até o dia em que a com-
plementação foi restabelecida, devidamente atualizada e
com juros e demais acréscimos concedidos aos aposenta-
dos nas mesmas condições do requerente. Por fim, conde-
nou os réus ao pagamento de custas e honorários advo-
catícios, estes em 20% sobre o valor da condenação.

Às f. 78/82, o Município de Itabira avia suas razões
de apelo asseverando que o litígio trata sobre direitos
indisponíveis, não se aplicando a regra da revelia; que o
autor demonstra que se aposentou em 09.11.1994, data
anterior à lei que criou o Funcapi e a complementação de
aposentadoria, motivo pelo qual não possui direito ao
benefício. Aduz que o Decreto nº 1.998/98 aposentando
o requerente veio apenas formalizar a sua aposentadoria
ocorrida em 1994. Pugna pela reforma da decisão.

Contra-razões às f. 89/90.
Isento de preparo.
É o relatório.
Muito embora tenha o Magistrado se omitido quan-

to à remessa dos autos a este Sodalício para reexame
necessário, entendo ser o caso de aplicação do art. 475,
I, do CPC.

Conheço do reexame necessário, bem como do
recurso voluntário, uma vez que presentes os seus pres-
supostos de admissibilidade.

Segundo consta, o autor pretende seja incluído
novamente como beneficiário da complementação de
aposentadoria de acordo com a Lei Municipal nº
3.209/95, tendo em vista ter sido aposentado em ou-
tubro de 1998.

Pois bem.
A Lei Municipal nº 3.209/95 instituiu o regime jurídi-

co único dos servidores municipais e criou o “Funcapi -
Fundo de Complementação de Aposentadoria e Pensão”,
sendo que o art. 4º dispõe acerca dos requisitos para a
concessão da parcela pretendida pelo requerente (f.
19/22):

Art. 4º É assegurado ao servidor em atividade, efetivo ou
estável, que se aposentar pelo INSS, a partir da vigência
desta lei, o direito ao recebimento de uma complementação

Aposentadoria - Complementação - Pedido -
Município de Itabira - Lei Municipal 3.209/95 -

Criação de benefício - Servidor aposentado pelo
INSS - Ato de aposentadoria - Anterioridade ao

advento da lei - Impossibilidade do pedido

Ementa: Ação ordinária. Município de Itabira. Lei Muni-
cipal nº 3.209/95. Complementação de aposentadoria.
Servidor aposentado pelo INSS antes do advento da lei.
Requisito indispensável para a concessão do benefício.
Reforma da sentença.

- Somente faz jus à complementação de aposentadoria o
servidor público municipal de Itabira que se aposentar
pelo INSS na vigência da Lei Municipal nº 3.209/95.

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0317.02.004415-00/001  -  CCoommaarrccaa
ddee  IIttaabbiirraa  -  AAppeellaannttee::  MMuunniiccííppiioo  ddee  IIttaabbiirraa  -  AAppeellaaddoo::  JJoosséé
BBaattiissttaa  CCoorrnnéélliioo  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  SSIILLAASS  VVIIEEIIRRAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REFORMAR A SENTENÇA NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 4 de outubro de 2007. - Silas
Vieira - Relator.
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mensal da importância correspondente à eventual diferença
verificada entre o valor inicial dos proventos pagos pelo INSS
e o daqueles que perceberia se o encargo da sua aposenta-
doria fosse de responsabilidade integral do Município.
§ 1º Para constituir direito à percepção da complementação,
o servidor deverá, no ato da concessão da aposentadoria,
desligar-se do cargo que ocupar em caráter permanente e
contar pelo menos 15 (quinze) anos de exercício no serviço
público municipal de Itabira, carência esta reduzida para 12
(doze) meses nos casos de aposentadoria por invalidez.

A questão vertida nos autos é de fácil deslinde,
bastando verificar se a situação do demandante se en-
quadra na hipótese acima.

Ora, no caso, observo que o requerente teve a sua
aposentadoria integral concedida pelo INSS em
09.11.1994, ou seja, antes do advento da lei que con-
feriu aos servidores municipais o benefício pleiteado.

Assim, tenho por mim que o autor não faz jus ao
recebimento da complementação de aposentadoria,
porquanto a norma contida no art. 4º supra é explícita
ao assegurar a parcela somente àqueles que se
aposentarem pelo INSS “a partir da vigência da lei”.

Lado outro, cumpre salientar que o Decreto nº
1998, de 23 de outubro de 1998, apenas tratou de for-
malizar a aposentadoria efetiva do suplicante - o qual já
se encontrava aposentado pelo INSS, desde 1994 -
concedendo ao mesmo a complementação pelo
Funcapi.

Com tais considerações, em reexame necessário,
reformo a sentença para julgar improcedentes os pedi-
dos iniciais.

Inverto os ônus de sucumbência, observada a
justiça gratuita.

Custas, ex lege.
É como voto.

DES. EDGARD PENNA AMORIM - Em razão de o
Fundo para Complementação de Aposentadoria e
Pensão do Servidor Público Municipal do Município de
Itabira (Funcapi) haver sido condenado a arcar com a
complementação da aposentadoria do autor por prazo
indeterminado, procedo ao reexame necessário, pois
presentes os pressupostos do art. 475 do CPC.

Adiro inicialmente à fundamentação do em. Relator
quanto à inocorrência dos efeitos da revelia do Município.

Adentrando o mérito, constato demonstrarem as
provas dos autos que o autor foi aposentado pelo INSS
em 09.11.1994 (f. 10) e que o benefício complementar
pago pela entidade previdenciária do Município de
Itabira foi instituído pela Lei nº 3.209, de 31.08.1995,
nos seguintes termos:

Art. 4º É assegurado ao servidor em atividade, efetivo ou
estável, que se aposentar pelo INSS, a partir da vigência
desta lei, o direito ao recebimento de uma complementação
mensal da importância correspondente à eventual diferença
verificada entre o valor inicial dos proventos pagos pelo INSS
e o daqueles que perceberia se o encargo da sua aposenta-
doria fosse de responsabilidade integral do Município.
§ 1º Para constituir direito à percepção da complementação,

o servidor deverá, no ato da concessão da aposentadoria,
desligar-se do cargo que ocupar em caráter permanente e
contar com pelo menos 15 (quinze) anos de exercício no
serviço público municipal de Itabira, carência esta reduzida
para 12 (doze) meses nos casos de aposentadoria por
invalidez (f. 19).

O autor reclama o restabelecimento daquele bene-
fício ao fundamento de que, nos termos do Decreto nº
1998, de 23.10.1998, do Prefeito Municipal de Itabira,
estariam demonstrados o ato jurídico perfeito e o seu
direito adquirido (CR/88, art. 5º, inciso XXXVI).

Contudo, o exame do decreto municipal invocado
pelo autor revela a sua inconsistência, conforme se veri-
fica do teor daquele ato administrativo de concessão da
complementação de aposentadoria, a seguir, transcrito:

Aposenta servidor que especifica.
O Prefeito Municipal de Itabira, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o art. 181, inciso III, da Lei nº
2.758, de 1º de novembro de 1991, e tendo em vista o que
consta do requerimento nº SP/17507/98, aposenta o servi-
dor José Batista Cornélio no cargo, de provimento efetivo, de
Operador de Máquinas, classe I, nível 04, grau K, com
proventos integrais, custeados pelo INSS, conforme benefício
nº 029409275-7, e complementados pelo Funcapi, nos ter-
mos da Lei nº 3.209, de 31 de agosto de 1995, dos

Decretos nos 1.181, de 12 de dezembro de 1996, e 1.925,
de 12 de agosto de 1998.

Ora, além de estar demonstrado, à f. 10, que o
autor se aposentou antes da criação da parcela previden-
ciária pretendida, o ato administrativo corporificado no
Decreto “supra” não se sustenta, pois não detém o agente
competência para a prática de ato legalmente atribuído
ao INSS. Não poderia, assim, o Município de Itabira
aposentar o servidor às expensas da autarquia previden-
ciária federal, fazendo com que o benefício previsto no art.
4º da Lei nº 3.209, de 31.08.1995, alcan-çasse o autor.

Prevalece, dessarte, o ato aposentatório de 1994,
conforme carta de concessão de benefício previdenciário
à f. 10, não se aplicando ao autor a complementação de
aposentadoria criada para os servidores do Município de
Itabira aposentados a partir de 31.08.1995.

Com essas considerações, em reexame necessário,
reformo a sentença para julgar improcedentes os pedi-
dos iniciais, prejudicado o recurso voluntário.

Ficam invertidos os ônus da sucumbência fixados
na sentença, suspensa a exigibilidade na forma do art.
12 da Lei nº 1.060/50.

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO -
Peço vênia ao eminente Relator, para acompanhá-lo,
uma vez que o autor foi aposentado em 9 de novembro
de 1994 (f. 10), não podendo receber benefício criado
posteriormente pela Lei 3.029/95.

Acrescenta-se ser impossível e totalmente ilegal a
complementação de aposentadoria através de decreto
municipal, conforme posto pelo Decreto nº 1.998, de 23
de outubro de 1998, o que traria insegurança jurídica,
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sujeitando a autarquia previdenciária aos anseios políti-
cos locais.

Com esse adminículo, peço vênia para aderir ao
voto proferido, para, também, reformar a sentença, em
reexame necessário, julgando improcedente o pedido
inicial, prejudicado o recurso voluntário.

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, REFOR-
MARAM A SENTENÇA, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

. . .

Tributário Nacional, é fato gerador do IPTU a posse do
bem imóvel. 

Isso não significa, de pronto, que a penhora pode
recair sobre tal espécie de Direito das Coisas, se o imó-
vel em questão não se encontra devidamente registrado
no competente Cartório de Registro de Imóveis. 

A uma, porque o art. 11 da Lei de Execução Fiscal
não faz qualquer menção à posse do imóvel como
passível de penhora. O que a jurisprudência admite é
que a penhora recaia sobre o próprio imóvel - inc. IV -,
alcançando os frutos obtidos com os alugueres,
porquanto o executado perderia a posse direta do bem.
Veja-se, a propósito: RSTJ 188/167. 

Tal possibilidade, contudo, não afasta a exigência
estabelecida nos §§ 4º e 5º do art. 659 do Código de
Processo Civil, verbis: 

Art. 659 (...). 
§ 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto
ou termo de penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo
da imediata intimação do executado (art. 652, § 4º), provi-
denciar, para presunção absoluta de conhecimento por ter-
ceiros, a respectiva averbação no ofício imobiliário, me-
diante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato,
independentemente de mandado judicial. 
§ 5º Nos casos do § 4º, quando apresentada certidão da
respectiva matrícula, a penhora de imóveis, independente-
mente de onde se localizem, será realizada por termo nos
autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou
na pessoa de seu advogado, e por este ato constituído
depositário.

Ora, por óbvio, a necessidade de apresentação de
certidão de matrícula do imóvel pauta-se na necessidade
premente de respeito à segurança jurídica e na proteção
de eventual direito de terceiros. 

Sendo assim, nego provimento ao recurso.

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - Conheço
do recurso, porquanto tempestivo e presentes os demais
pressupostos de sua admissibilidade. 

Acompanho o eminente Relator para, de igual
modo, negar provimento ao presente agravo, o que faço
em coerência com a posição por mim assumida quando
do julgamento do Agravo de Instrumento n. 1.0043.05.
007322-0/001, no qual funcionei como Relator. 

Como é sabido, a propriedade de bem imóvel é
adquirida pelo registro do título no Cartório de Registro
de Imóveis, nos lindes do art. 1.227 do Código Civil,
bem como por força de usucapião, acessão e pelo di-
reito hereditário. 

Forçoso, pois, concluir que 

os negócios jurídicos, em nosso sistema jurídico, não são
hábeis para transferir o domínio do bem imóvel. Para que se
possa adquiri-lo, além do acordo de vontades entre
adquirentes e transmitente, é imprescindível o registro do títu-
lo translativo na circunscrição imobiliária competente (Leis n.
6.015, de 31.12.1973; 6.140, de 28.11.1974; 6.216, de
30.6.1975, e 7.433/85), sendo necessária, como se vê, a
participação do Estado por intermédio do serventuário que
faz esse registro público sem o qual não há transferência de

Execução fiscal - Penhora - Bem imóvel - Posse -
Matrícula - Registro - Necessidade de 

apresentação - Segurança jurídica

Ementa: Processual civil. Execução fiscal. Penhora. Bem
imóvel. Posse. Necessidade de apresentação de registro
da matrícula. Segurança jurídica. 

- Com fulcro no art. 659, §§ 4º e 5º, do CPC, que tem
como escopo garantir a segurança jurídica, mesmo em
recaindo a penhora sobre os frutos da posse de bem
imóvel, é necessária a apresentação pelo exeqüente da
certidão da respectiva matrícula. 

AAGGRRAAVVOO  NN°°  11..00004433..0055..000077002255-99//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee
AArreeaaddoo  -  AAggrraavvaannttee::  FFaazzeennddaa  PPúúbblliiccaa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee
AAlltteerroossaa  -  AAggrraavvaaddoo::  AAmmiirr  JJoosséé  ddaa  SSiillvvaa  -  RReellaattoorr::  DDEESS..
MMAANNUUEELL  SSAARRAAMMAAGGOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
NEGAR PROVIMENTO, VENCIDA A SEGUNDA VOGAL. 

Belo Horizonte, 8 de novembro de 2007. - Manuel
Saramago - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MANUEL SARAMAGO - Conheço do recurso,
pois que presentes os pressupostos de sua admissão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Pública do Município de Alterosa contra r.
decisão que, nos autos da execução fiscal que move em
face de Amir José da Silva, determinou a apresentação
da Certidão de Registro de Imóveis, para que fosse efe-
tuada a penhora do imóvel apontado pelo exeqüente. 

Em suas razões de recurso, afirma o agravante, em
síntese, que, além de o IPTU incidir sobre imóveis não re-
gistrados, também a constrição judicial pode nele recair. 

Inicialmente, releva considerar que, de fato, de
acordo com norma inserta no art. 32 do Código


